
       

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
 

PORTARIA N. 37, DE 22 DE MAIO DE 2025 
 
 

O Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sertão Pernambucano (IFSertãoPE), no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria Institucional nº 514, de 29 de maio de 2024, publicada no DOU em 03/06/2024, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem 

comissão responsável pela criação da Resolução de Fundo Patrimonial da Pesquisa, Inovação e 

Pós-Graduação do IFSertãoPE, composta pelos seguintes servidores: 

 

SIAPE Servidor(a) Campus/Unidade 

2700622 Francisco de Assis de Lima Gama PROPIP/CSMBV 

1782078 Sandra Regina da Silva Galvão CSAL 

3307583 João Miller de Melo Henrique CO 

2323688 Andrezza Monteiro Alves CST 

1898679 João Paulo Moraes Lima dos Santos CF 

1703813 Kamilla Barreto Silveira CP 

1058512 Daniel Ferreira Amaral CPZR 

  
Art. 2º A comissão possui prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 

Francisco de Assis de Lima Gama 
Pró-Reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 
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